
ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

9ª SESSÃO
PAUTA DE JULGAMENTO

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

 SESSÃO DO DIA 26 DE MARÇO DE 2024, ÀS 09:00H (NOVE HORAS). 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS - VIDEOCONFERÊNCIA

PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA CRIMINAL: JOSÉÉ  JOAQUIM FIGUÉIRÉDO DOS ANJOS

PROCURADORA DE JUSTIÇA: DOMINGAS DÉ JÉSUS FROZ GOMÉS

SECRETÁRIO: ADRIANA GOMÉS OLIVÉIRA

COMPÕEM A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL OS SENHORES DESEMBARGADORES: 

 JOSÉÉ  JOAQUIM FIGUÉIRÉDO DOS ANJOS, RAIMUNDO NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA (JUIZ DÉ 

DIRÉITO CONVOCADO) É CARLOS HÉNRIQUÉ RODRIGUÉS VÉLOSO  (CONVOCADO ÉM 

VIRTUDÉ DO AFASTAMÉNTO DO DÉSÉMBARGADOR ANTONIO FÉRNANDO BAYMA ARAUJO)

LIDA E APROVADA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

J U L G A M E N T O S

“HABEAS CORPUS”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

01-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0801264-60.2020.8.10.0035
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APÉLANTÉ: RAIMUNDO NONATO PÉRÉIRA DÉ ALMÉIDA 
ADVOGADA: MARIA GLÉYCÉKÉLLÉN FÉRRÉIRA BRANDAÃ O (OAB/MA 23291) 
APÉLADO: MINISTÉÉ RIO PUÉ BLICO DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
RELATOR: RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA, DESEMBARGADOR SUBSTITUTO
RÉVISOR: CARLOS HÉNRIQUÉ RODRIGUÉS VÉLOSO, DÉSÉMBARGADOR SUBSTITUTO
PROCURADORA: SÉLÉNÉ COÉLHO DÉ LACÉRDA 

** JULGAMENTO ADIADO NA SESSÃO DE 19.03.24  ÉM RAZAÃ O DÉ PÉDIDO DÉ VISTA PÉLO
ÉXMO. DR. CARLOS HÉNRIQUÉ RODRIGUÉS VÉLOSO, DÉSÉMBARGADOR SUBSTITUTO.

PARECER: PÉLO CONHÉCIMÉNTO É DÉSPROVIMÉNTO DO RÉCURSO, NO SÉNTIDO DÉ MANTÉR
INALTÉRADA  A  SÉNTÉNÇA  PROFÉRIDA  PÉLO  MM.  JUIZ  DÉ  DIRÉITO  DA  COMARCA  DÉ
COROATAÉ /MA, QUÉ CONDÉNOU RAIMUNDO NONATO PÉRÉIRA DÉ ALMÉIDA, PÉLA PRAÉTICA DO
CRIMÉ PRÉVISTO NO ARTIGO 147 DO COÉ DIGO PÉNAL (QUATRO VÉZÉS);  ART.  24-A,  DA LÉI
11.340/06 (DUAS VÉZÉS); ART. 213 DO COÉ DIGO PÉNAL (QUATRO VÉZÉS) É ART. 129, § 9º, DO
COÉ DIGO PÉNAL, TODOS NA FORMA DO ART. 7º DA LÉI N° 11.340/06. 

02-HABEAS CORPUS Nº 0800415-57.2024.8.10.0000
PACIÉNTÉ: THÉAGO MÉDÉIROS FRÉITAS 
IMPÉTRANTÉS: BRUNO  COSTA  LORÉDO  -  OAB  MA12929-A  É  IURY  ATAIDÉ  VIÉIRA  -  OAB

MA11069-A 
IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA 8ª VARA CRIMINAL DÉ SAÃ O LUIS/MA 
RELATOR: RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA, DESEMBARGADOR SUBSTITUTO
PROCURADORA: RITA DÉ CASSIA MAIA BAPTISTA 

** JULGAMENTO ADIADO NA SESSÃO DE 19.03.24 A PÉDIDO DO DÉSÉMBARGADOR RÉLATOR.

PARECER:  PÉLA DÉNÉGAÇAÃ O DA ORDÉM DÉ 'HABÉAS CORPUS'  IMPÉTRADA ÉM FAVOR DÉ
THÉAGO  MÉDÉIROS  FRÉITAS,  UMA  VÉZ  QUÉ  NAÃ O  RÉSTAM  CONFIGURADOS  OS
CONSTRANGIMÉNTOS ILÉGAIS ADUZIDOS.

03-CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0816017-25.2023.8.10.0000
SUSCITANTÉ: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA SÉGUNDA VARA CRIMINAL DÉ CAXIAS/MA 
SUSCITADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA PRIMÉIRA VARA CRIMINAL DÉ CAXIAS/MA 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
PROCURADORA: SÉLÉNÉ COÉLHO DÉ LACÉRDA 

PARECER: PÉLA IMPROCÉDÉÊ NCIA DO PRÉSÉNTÉ CONFLITO DÉ JURISDIÇAÃ O SUSCITADO, PARA
QUÉ SÉJA DÉCLARADA A COMPÉTÉÊ NCIA DO JUIÉZO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DÉ
CAXIAS – MA (SUSCITANTÉ) PARA O PROCÉSSAMÉNTO É JULGAMÉNTO RÉGULAR DO FÉITO ÉM
RÉFÉRÉÊ NCIA, BÉM COMO, SÉJAM OS PRÉSÉNTÉS AUTOS RÉMÉTIDOS AO RÉFÉRIDO JUIÉZO PARA
OS DÉVIDOS FINS DÉ DIRÉITO. 
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04-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009200-96.2016.8.10.0040
APÉLANTÉ: PAULO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO: DÉFÉNSORIA PUÉ BLICA DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
APÉLADO: MINISTÉÉ RIO PUÉ BLICO DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO, DESEMBARGADOR SUBSTITUTO
RÉVISOR: RAIMUNDO NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA, DÉSÉMBARGADOR SUBSTITUTO
PROCURADORA: FLAÉVIA TÉRÉZA DÉ VIVÉIROS VIÉIRA 

PARECER:  PÉLO  CONHÉCIMÉNTO  É  IMPROVIMÉNTO  DA  PRÉSÉNTÉ  APÉLAÇAÃ O  CRIMINAL,
INTÉRPOSTA PÉLO RÉÉ U PAULO BARBOSA DA SILVA, MANTÉNDO-SÉ A DÉCISAÃ O RÉCORRIDA. 

OBS: IMPÉDIMÉNTO DO ÉXMO DÉSÉMBARGADOR JOSÉÉ  JOAQUIM FIGUÉIRÉDO DOS ANJOS (ID
nº 30429092).

05-HABEAS CORPUS Nº 0801039-09.2024.8.10.0000
PACIÉNTÉ: ÉLISÉU BARROSO DÉ CARVALHO MOURA 
IMPÉTRANTÉS: RÉNATA CRISTINA AZÉVÉDO COQUÉIRO PORTÉLA (OAB/MA nº  12.257-A)  e

ILAN KÉLSON DÉ MÉNDONÇA CASTRO (OAB/MA nº 8.063-A) 
IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA COMARCA DÉ CANTANHÉDÉ/MA 
RELATOR: RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA – DESEMBARGADOR SUBSTITUTO
PROCURADORA: MARIA LUIZA RIBÉIRO MARTINS 

PARECER:  PÉLO  CONHÉCIMÉNTO  É  DÉNÉGAÇAÃ O  DA  ORDÉM  IMPÉTRADA,  COM  A
CONSÉQUÉNTÉ CASSAÇAÃ O DA LIMINAR ANTÉRIORMÉNTÉ DÉFÉRIDA. 

06-HABEAS CORPUS Nº 0800058-77.2024.8.10.0000
PACIÉNTÉ: JUCILÉIDÉ SOUSA SILVA 
IMPÉTRANTÉ: IDÉLMAR MÉNDÉS DÉ SOUSA - OAB MA8057-A 
IMPÉTRADO: JUIÉZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DÉ AÇAILAÊ NDIA/MA 
RELATOR: RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA – DESEMBARGADOR SUBSTITUTO
PROCURADORA: RITA DÉ CASSIA MAIA BAPTISTA 

PARECER:  PÉLA DÉNÉGAÇAÃ O DA ORDÉM DÉ 'HABÉAS CORPUS'  IMPÉTRADA ÉM FAVOR DÉ
JUCILÉIDÉ SOUSA SILVA, UMA VÉZ QUÉ NAÃ O RÉSTAM CONFIGURADAS AS COAÇOÃ ÉS ILÉGAIS
ADUZIDAS. 

07-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0800271-95.2021.8.10.0127
1º RÉCORRÉNTÉ: MINISTÉÉ RIO PUÉ BLICO ÉSTADUAL 
2º RÉCORRÉNTÉ: ROGÉÉ RIO COSTA LIMA 
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ADVOGADOS: LÉONARDO  CARVALHO  QUÉIROZ  (OAB/PI  –  8.982),  RODOLPHO  MAGNO
POLICARPO CAVALCANTI, MARIA DO SOCORRO PÉRÉIRA ALVÉS DÉ ARAUJO,
MANOÉL  DÉ  OLIVÉIRA  GOMÉS,  JAIRO  BRAZ  DA  SILVA,  FABRICIO  KHÉOMA
SOLANO DÉ CASTRO VÉLOSO É GÉORGÉ DIAS SOUSA    

3º RÉCORRÉNTÉ: ROBSON SANTOS DÉ OLIVÉIRA 
ADVOGADOS: BISMARCK  MORAIS  SALAZAR  (OAB/MA -  11.011) É   MARIA DO  SOCORRO

PÉRÉIRA ALVÉS DÉ ARAUJO
4º RÉCORRÉNTÉ: FRANCISCO ALMÉIDA PINHO 
ADVOGADOS: ANGÉLO  RIOS  CALMON  (OAB/MA  –  12.638-A),  PÉDRO  ARTHUR  COSTA

CARDOSO,  CLAUDIONOR  SILVA É  MARIA DO SOCORRO PÉRÉIRA ALVÉS DÉ
ARAUJO

5º RÉCORRÉNTÉ: MARCÉLINO HÉNRIQUÉ SANTOS SILVA 
ADVOGADOS: RODRIGO  MARTINS  ÉVANGÉLISTA  (OAB/MA  –  6.624),  FÉRNANDO  JORGÉ

MARQUÉS É MARIA DO SOCORRO PÉRÉIRA ALVÉS DÉ ARAUJO
6º RÉCORRÉNTÉ: GILBÉRTO CUSTOÉ DIO DOS SANTOS 
ADVOGADOS: MISAÉL MÉNDÉS DA ROCHA JUÉ NIOR (OAB/MA – 14.929), CLAUDIONOR SILVA

É MARIA DO SOCORRO PÉRÉIRA ALVÉS DÉ ARAUJO  
RÉCORRIDO: MINISTÉÉ RIO PUÉ BLICO ÉSTADUAL 
RELATOR: RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA, DESEMBARGADOR SUBSTITUTO
PROCURADORA: DOMINGAS DÉ JÉSUS FROZ GOMÉS 

PARECER: PÉLO ÉXPOSTO, MANIFÉSTA-SÉ ÉSTA PROCURADORIA DÉ JUSTIÇA CRIMINAL PÉLO
CONHÉCIMÉNTO  É  PROVIMÉNTO  DO  RÉCURSO  INTÉRPOSTO  PÉLO  MINISTÉÉ RIO  PUÉ BLICO
ÉSTADUAL,  COM  A  CONSÉQUÉNTÉ  RÉFORMA  DA  DÉCISAÃ O  PROFÉRIDA  PÉLO  D.  JUIÉZO  DA
COMARCA  DÉ  SAÃ O  LUIÉS  GONZAGA  DO  MARANHAÃ O/MA  (ID.  15650032  -  PAÉ G.  1/19),  QUÉ
PRONUNCIOU FRANCISCO ALMÉIDA PINHO,  ROGÉÉ RIO COSTA LIMA,  MARCÉLINO HÉNRIQUÉ
SANTOS SILVA,  ROBSON SANTOS DÉ OLIVÉIRA É GILBÉRTO CUSTOÉ DIO DOS SANTOS,  COMO
INCURSOS  NAS  PÉNAS  DO  CRIMÉ  CAPITULADO  NO  ARTIGO  121,  §2º,  INCISOS  IV  É  V,  C/C
ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO COÉ DIGO PÉNAL, ARTIGO 211, DO COÉ DIGO PÉNAL, ARTIGO 1º,
INCISO I, ALIÉNÉA ‘A’, DA LÉI Nº 9.455/97 É ARTIGO 1º, INCISO I, ALIÉNÉA ‘A’ É §§3º É 4º, DA LÉI
Nº 9.455/97, PARA QUÉ SÉJAM OPORTUNAMÉNTÉ SUBMÉTIDOS A JULGAMÉNTO PÉRANTÉ O
TRIBUNAL DO JUÉ RI  POPULAR;  APÉNAS  PARA QUÉ SÉJA RÉSTABÉLÉCIDO OS  DÉCRÉTOS DÉ
PRISAÃ O  PRÉVÉNTIVA  CONTRA  OS  RÉCORRIDOS.  POR  OUTRO  LADO,  OS  RÉCURSOS
INTÉRPOSTOS  PÉLAS  DÉFÉSAS  DÉ  FRANCISCO  ALMÉIDA  PINHO,  ROGÉÉ RIO  COSTA  LIMA,
MARCÉLINO HÉNRIQUÉ SANTOS SILVA, ROBSON SANTOS DÉ OLIVÉIRA É GILBÉRTO CUSTOÉ DIO
DOS SANTOS DÉVÉM SÉR CONHÉCIDOS É DÉSPROVIDOS, POR NAÃ O ÉNCONTRARÉM AMPARO
LÉGAL. 

08-AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0820629-06.2023.8.10.0000
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AGRAVANTÉ: LUANA MORAIS DA SILVA 
ADVOGADO: DÉFÉNSORIA PUÉ BLICA DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
AGRAVADO: MINISTÉÉ RIO PUÉ BLICO DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
RELATOR: RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA – DESEMBARGADOR SUBSTITUTO
PROCURADORA: DOMINGAS DÉ JÉSUS FROZ GOMÉS 

OBS:  PROCÉSSO  COM  PÉDIDO  DÉ  DÉSTAQUÉ  ÉM  SÉSSAÃ O  VIRTUAL  PÉLO  ÉXMO.
DÉSÉMBARGADOR JOSÉÉ  JOAQUIM FIGUÉIRÉDO DOS ANJOS.

PARECER: ANTÉ O ÉXPOSTO, ÉSTA PROCURADORIA DÉ JUSTIÇA OPINA PÉLO CONHÉCIMÉNTO
É  DÉSPROVIMÉNTO  DO  AGRAVO,  MANTÉNDO  A  RÉSPÉITAÉVÉL  DÉCISAÃ O  AGRAVADA,
RÉÉSTABÉLÉCÉNDO-SÉ A PÉNA DÉ MULTA COMO SANÇAÃ O PÉNAL A SÉR ÉXÉCUTADA PÉRANTÉ
O  JUIZ  DA  ÉXÉCUÇAÃ O  PÉNA  É  QUÉ  SÉJA  MANTIDA  AS  VÉDAÇOÃ ÉS  ÉLÉITORAIS  AO
RÉÉDUCANDO.  TODAVIA,  PÉRMANÉCÉNDO  A  IMPOSSIBILIDADÉ  DÉ  CONDICIONAR  O
PAGAMÉNTO  DA  MULTA  IMPOSTA  A  CONCÉSSAÃ O  DO  BÉNÉFIÉCIO,  É,  COMO  NAÃ O  FICOU
DÉMONSTRADA A IMPOSSIBILIDADÉ ÉCONOÊ MICA DÉ PAGAR A MULTA PÉNAL, ANTÉ A FALTA
DA COMPROVAÇAÃ O DA HIPOSSUFICIÉÊ NCIA FINANCÉIRA, É, COMO O PAGAMÉNTO DA PÉNA DÉ
MULTA  DÉVÉ  SÉR  RÉALIZADO  DÉNTRO  DÉ  10  DIAS  APOÉ S  O  TRAÊ NSITO  ÉM  JULGADO  DA
SÉNTÉNÇA,  QUÉ  SÉJA  ÉXPÉDIDA  A  CÉRTIDAÃ O  DA  PÉNA  DÉ  MULTA  É  RÉMÉTIDA  AÀ
PROCURADORIA  GÉRAL DO  ÉSTADO  PARA INSCRIÇAÃ O  NA  DIÉVIDA ATIVA,  COM  FULCRO  NO
ARTIGO 51 DO COÉ DIGO PÉNAL, CONSOANTÉ A LÉI N.º 9.268/96 (STF – ADI 3.150-DF). 

09-HABEAS CORPUS Nº 0802377-18.2024.8.10.0000
PACIÉNTÉ: ÉLÉILSON BATISTA AMORIM 
IMPÉTRANTÉ: TASSYA LAURÉNTINO DÉ ALMÉIDA MAGALHAÃ ÉS (OAB/GO 50046) 
IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA 6ª VARA CRIMINAL DÉ SAÃ O LUIÉS/MA 
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO, DESEMBARGADOR SUBSTITUTO
PROCURADORA: MARIA DÉ FAÉTIMA RODRIGUÉS TRAVASSOS CORDÉIRO 

PARECER:  PÉLO CONHÉCIMÉNTO DO PRÉSÉNTÉ HABÉAS CORPUS, É, NO MÉÉ RITO, PÉLA SUA
DÉNÉGAÇAÃ O,  DIANTÉ  DA  AUSÉÊ NCIA  DO  CONSTRANGIMÉNTO  ILÉGAL  APONTADO  PÉLO
IMPÉTRANTÉ. 

10-HABEAS CORPUS Nº 0801765-80.2024.8.10.0000
PACIÉNTÉ: CÉÉ LIA GONÇALVÉS SIMPLIÉCIO 
IMPÉTRANTÉS: JÉÉ SSYCA  GOMÉS  VIÉIRA  (OAB/GO  69627)  e  MAURIÉCIO  DIVINO  DA  SILVA

(OAB/GO 69832) 
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IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA 2ª VARA CRIMINAL DÉ SAÃ O JOSÉÉ  DÉ RIBAMAR/MA 
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO, DESEMBARGADOR SUBSTITUTO
PROCURADORA: SÉLÉNÉ COÉLHO DÉ LACÉRDA 

PARECER:  PÉLO NAÃ O CONHÉCIMÉNTO DO MANDAMUS, POR AUSÉÊ NCIA DÉ JUSTA CAUSA, ÉM
RAZAÃ O  DA  NAÃ O  COMPROVAÇAÃ O  DO  ATO  DITO  ILÉGAL  NO  PRÉSÉNTÉ  WRIT  É  DA
IMPOSSIBILIDADÉ DÉ JULGAMÉNTO PÉR SALTUM. 

11-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000456-43.2019.8.10.0029
RÉCORRÉNTÉ: MARCOS VINICIUS SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO: DÉFÉNSORIA PUÉ BLICA DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
RÉCORRIDO: MINISTÉÉ RIO PUÉ BLICO ÉSTADUAL 
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO, DESEMBARGADOR SUBSTITUTO
PROCURADORA: SÉLÉNÉ COÉLHO DÉ LACÉRDA 

PARECER:  PÉLO  DÉSPROVIMÉNTO  DO  PRÉSÉNTÉ  RÉCURSO,  COM  A  CONSÉQUÉNTÉ
MANUTÉNÇAÃ O DA SÉNTÉNÇA DÉ PRONUÉ NCIA ÉM DÉSFAVOR DÉ MARCOS VINIÉCIUS SOUZA DOS
SANTOS,  PÉLA PRAÉTICA DO CRIMÉ PRÉVISTO NO ARTIGO 121,  § 2º,  IV,  DO COÉ DIGO PÉNAL
BRASILÉIRO, POR HAVÉR PROVA DA MATÉRIALIDADÉ DÉLITIVA É INDIÉCIOS SUFICIÉNTÉS DA
AUTORIA  DO  MÉSMO,  DÉVÉNDO,  POR  ÉSSA  RAZAÃ O,  SÉR  O  ACUSADO  SUBMÉTIDO  A
JULGAMÉNTO PÉRANTÉ O ÉGRÉÉ GIO TRIBUNAL DO JUÉ RI POPULAR 

Adriana Gomes Oliveira
Secretáá riá dá Primeirá Cáâmárá Criminál Isoládá.
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